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EDITAL DE CONVOCACAO

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSORIA, EM DUAS SERIES, PARA DISTRIBUIGAO PUBLICA, COM ESFORCOS RESTRITOS
DE DISTRIBUIGAO DA KORA SAUDE PARTICIPACOES S.A.

A KORA SAUDE PARTICIPACOES S.A. (“Companhia”), vem convocar os titulares das debéntures da 12
(primeira) série (“Debenturistas da Primeira Série”) e os titulares das debéntures da 22 (segunda) série
(“Debenturistas da Seqgunda Série”) da 12 (primeira) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em
acoes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoria, em 2 (duas) séries, para distribuicao
publica, da Companhia (“Debéntures” e “Emissdo”, respectivamente), nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 12 (primeira) Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des, da
Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejussoria, em até 2 (duas) Séries, para Distribuicao
Publica, com Esforgos Restritos de Distribuicdo da Kora Saude Participa¢des S.A.”, conforme aditado de
tempos em tempos, celebrado entre a Companhia a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., na qualidade de agente fiduciario (“Agente Fiduciario”) e o HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA. (“Fiadora” e “Escritura de Emiss&o”, respectivamente), para, em
12 (primeira) convocacdo, reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a ser
realizada no dia 31 de outubro de 2024, as 9h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma
digital Zoom (“Plataforma”), com convite individual de acesso a ser enviado pela Companhia aos
Debenturistas da Primeira Série e aos Debenturistas da Segunda Série habilitados, em atencao a Lei
n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por A¢des”), e & Resolucdo CVM n° 81, de
29 de marco de 2022 (“Resolucéo CVM 81”), a fim de que os Debenturistas discutam e deliberem sobre a
Ordem do Dia abaixo, em linha com informacdes constantes no Fato Relevante divulgado pela Emissora
em 10 de outubro de 2024, nos seguintes termos:

A - Matérias exclusivas das Debéntures da Primeira Série:

(1) alteracdes, de forma cumulativa, devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emisséo de forma
a:

(@) aumentar a Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série para que 0s juros remuneratorios
passem a corresponder a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescida do spread de até 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

(b) modificar a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série para outubro de 2030, de
forma que o dia do més de outubro de 2030 sera informado pela Emissora na Assembleia;



()

(d)
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modificar a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série para a
periodicidade mensal, sendo que o proximo pagamento sera em janeiro de 2028 e o Ultimo sera
na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, de forma que o dia do més de janeiro
de 2028 sera informado pela Emissora na Assembleia; e

modificar os valores e as Datas de Amortizacdo das Debéntures da Primeira Série, que
passarao a ser amortizadas trimestralmente, sendo a primeira amortizacao em janeiro de 2028,
de forma que o dia do més de janeiro de 2028 e as porcentagens a serem amortizadas serédo
informados pela Emissora na Assembleia.

B - Matérias exclusivas das Debéntures da Seqgunda Série:

(1) alteracbes, de forma cumulativa, devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emissao de forma a:

(e)

®

(9)

(h)

aumentar a Remuneracado das Debéntures da Segunda Série para que 0s juros remuneratérios
passem a corresponder a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
diarias dos DI — Depositos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br),
acrescida do spread de até 2,80% (dois inteiros e oitenta centésimos por cento) ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

modificar a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série para outubro de 2030, de
forma que o dia do més de outubro de 2030 sera informado pela Emissora na Assembleia;

modificar a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série para a
periodicidade mensal, sendo que o proximo pagamento sera em janeiro de 2028 e o Ultimo sera
na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, de forma que o dia do més de
janeiro de 2028 sera informado pela Emissora na Assembleia; e

modificar os valores e as Datas de Amortizagdo das Debéntures da Segunda Série, que
passardo a ser amortizadas trimestralmente, sendo a primeira amortizacdo em janeiro de 2028,
de forma que o dia do més de janeiro de 2028 e as porcentagens a serem amortizadas serdo
informados pela Emissora na Assembleia.

C - Matérias das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Sequnda Série, em conjunto:

1) alterac@es, de forma cumulativa, devendo ser lidas em conjunto, na Escritura de Emisséo de forma

a.

@)

(b)

modificar a redacdo e/ou excluir determinadas hipéteses de Eventos de Vencimento
Antecipado, conforme condi¢des a serem apresentadas pela Emissora na Assembleia;

modificar a espécie das Debéntures para incluir garantia real, na forma de alienacéo fiduciaria
de acdes de determinadas controladas da Emissora e alienacéo fiduciaria de imodveis de
titularidade da Emissora, sendo que as garantias reais poderdo ser compartilhadas com outros
credores da Emissora, com a consequente assinatura dos instrumentos de garantia e do
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contrato de compartilhamento, bem como as controladas e os iméveis de titularidade da
Emissora serao indicados pela Emissora na Assembleia;

(c) modificar as condicdes de Resgate Antecipado Facultativo Total, que passara a ser autorizado
a qualquer momento a partir da aprovagdo em Assembleia, mediante pagamento de prémio
equivalente a 1,00% (um por cento) flat, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures a serem resgatadas;

(d) incluir evento de Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria e/ou Resgate Antecipado Total
Obrigatorio para o caso de venda/alienacao definitiva de ativos e/ou participacéo societaria da
Fiadora e/ou de suas controladas. O percentual da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatdria
podera variar de acordo com o indice financeiro apurado no momento da venda/alienacéo
definitiva do respectivo ativo e/ou participagdo societaria, sendo certo que havera diferentes
percentuais de Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria ou o Resgate Antecipado Total
Obrigatdrio. Ndo havera a incidéncia de prémio na respectiva Amortizagdo Extraordinéria
Obrigatoria e Resgate Antecipado Total Obrigatério;

(e) incluir a obrigacédo adicional ndo pecunidria de manutencdo da Emissora como companhia
aberta na CVM, nas categorias A ou B, partir da aprovacdo em Assembleia até a Data de
Vencimento; e

(2) a aprovacdo de concessdo de waiver, com a consequente ndo verificagdo de vencimento
antecipado das Debéntures no caso da ocorréncia de: (a) venda, alienacéo, transferéncia ou
cessdo de quaisquer ativos de propriedade direta da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas
controladas cujo valor individual seja igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do ativo
consolidado da Fiadora, conforme previsto na alinea (i) da Clausula 6.1.2 da Escritura de
Emissao, até 31 de dezembro de 2025, desde que a finalidade da venda, alienacéo, transferéncia
ou cessdo seja a quitacdo de dividas com credores existentes na data da Assembleia e/ou a
outorga de garantias em empréstimo, financiamento ou qualquer outra forma de captacdo de
recursos pela Companhia e/ou pela Fiadora, sendo certo que a relacéo de ativos e credores sera
informada na Assembleia; e (b) n&o observancia dos indices Financeiros, conforme previsto na
alinea (x) da Clausula 6.1.2 da Escritura de Emisséo, para os exercicios a serem encerrados em
31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2025.

O qudérum de instalagdo da Assembleia em primeira convocacéo, nos termos da Clausula 9.6 da Escritura
de Emissao: (a) para as matérias exclusivas das Debéntures da Primeira Série é de 50% (cinquenta por
cento) das Debéntures da Primeira Série em Circulacdo; (b) para as matérias exclusivas das Debéntures
da Segunda Série é de 50% (cinquenta por cento) das Debéntures da Segunda Série em Circulacéo; e
(c) para as matérias de deliberacdo conjunta das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da
Segunda Série é de 50% (cinquenta por cento) das Debéntures em Circulagéo.

Em relacdo aos quéruns de deliberacao, a aprovagéo da Ordem do Dia prevista (a) no item (A)(1), ou seja,
para as matérias exclusivas das Debéntures da Primeira Série dependera do voto de Debenturistas da
Primeira Série que representem, no minimo, 90% (noventa por cento) das Debéntures da Primeira Série
em Circulacdo; (b) no item (B)(1), ou seja, para as matérias exclusivas das Debéntures da Segunda Série
dependera do voto de Debenturistas da Segunda Série que representem, no minimo, 90% (noventa por
cento) das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo; (c) no item (C)(1), ou seja, para as matérias de



Kora

deliberagdo conjunta das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda Série dependera
do voto de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas Segunda Série que representem, em
conjunto, no minimo, 90% (noventa por cento) das Debéntures em Circulacéo; e (d) no item (C) (2)
dependera do voto de Debenturistas da Primeira Série e de Debenturistas da Segunda Série que
representem, em conjunto, no minimo, 2/3 (dois tercos) das Debéntures em Circulagdo, conforme
Clausula 6.1.5 da Escritura de Emisséo.

Termos iniciados em letra mailscula que ndo se encontrem aqui expressamente definidos terdo os
significados que lhes séo atribuidos na Escritura de Emissao.

I. Material de Apoio. A Proposta da Administracdo com informacgdes adicionais sobre a habilitacédo
e participacdo na Assembleia, esta disponivel no website de RelacBes com Investidores da
Companhia (https://ri.korasaude.com.br/informacoes-financeiras/avisos-comunicados-e-fatos-
relevantes/) e no website da CVM (https://sistemas.cvm.gov.br/).

II. Documentos de Representacédo. O convite individual para acesso a Assembleia sera disponibilizado
pela Companhia aos Debenturistas que, em até 2 (dois) dias antes da realizacdo da Assembileia,
encaminharem aos cuidados da Companhia e do Agente Fiduciario, nos enderecos eletrénicos
ri@korasaude.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com cépia para ahg@vortx.com.br, com
assunto “Documentos AGD KORA”, a cépia dos documentos necessarios para habilitacdo, conforme
descritos na Proposta da Administracéo.

Os Debenturistas que tenham interesse em patrticipar da Assembleia deverdo observar as orientacdes,
termos e condi¢des previstos na Proposta da Administracdo. A Emissora ndo se responsabilizara por
problemas operacionais e/ou de conexao que dificultem ou impossibilitem a participag&o dos Debenturistas
na Assembleia (e.g., instabilidade na conexdo do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da
Plataforma com equipamento do Debenturista). A Emissora e o Agente Fiduciario permanecem a
disposicéo para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocagao e
a realizacdo da Assembleia.

Vitéria/ES, 10 de outubro de 2024

KORA SAUDE PARTICIPACOES S.A.
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